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GOVERNO 0.1 PROVÍNCIA
Resioluç&o ii; 725. Publicada, em

6 tfc sewnbro de 1870. /'Y.m //
despeza c orça a receita das dijfe-
rentes cumpras da provincia para
o anno financeiro de 1870—..
1871.

(Continuação no rr, 135.) 
~

CAPÍTULO 2.°
Município de Oeiras.

RECEITA.

Art. 4-.'1 E'a mesma câmara au-
torisáda a arrecadar no dito anno íi-
nauoei.ro as rendas que se sègriíím:

li.fi0 Aferição de pesos
cobrada nos lermos do § 1.°
do artigo 2." $

§ 2.° Idem de medidas
idom idem — — — .—

§ 3.° Imposto de revisão
de pesos e medidas na razão
de metade da afirição

§ 4.° Poros de terrenos
na razão de cem reis por ca-
da braça, sejam oecupadus
corn casas, sejãu eom (juiu-
tas, roças, cercados e vasaules

| õ.° Dizimo do miunç.as
na forma <Ias pc.sturas . —-

§ G.° Quinhentos reis por
cada re/, morla, verde ou
secca para o consumo —

| 7.u Dusenlos reis por
cada fez que não sendo pa
ra consumo publico, fór reco

nindíj
§ 22 Dez mil reis sobre

negociantes ambulantes den-
f

líiicJa ao curral da municipa-
Jidade • —

| 8.° imposto de dons mil
reis por licença para loja*
quitanda, boliea, açoügrie e
casas de olficios mecânicos

§ 0.° Cinco mil "reis, 
por

fabrica, dc fogos ai li li cia es.
| 10 Cmco mil reis, por

espetáculos públicos
I 11 Dons mil reis para

vender fumo •—
§ i'2 Dous. ró.i| reis fiaravender aguardente

A • '*
| J 3 Cinco mil reis sobre

olarias — — .
S^ 1 i Dous mil reis sdbre

licença para aula particular
de instrucção primaria ou
secundaria. ^

§1,5 Mil reis por cada ce-
vado morto para o consumo $'§ 1G Cinco mil reis por
cada lalioleiro' dc- fazendas
seccas e quinquilharias — $

| 17 Dosemos reis por
cada soleira tirada nas ter-
ras da. municipalidade $

§.18 Duzentos reis por
cada uma vacca de leite den-
tro. da cidade $

§ 19 Arrendamento do
cariiá-tübai para extracção
da cera em terras da mnnici-
pai idade, com probi bicão ex-
pressa do córte das carna bu-
beiras $

§ 20 Muíías ao procura-
dor, íisca!, porteiro è pre-

I
§ 21 Passagem do rio Ca-

I

í

goeiro

tro do municipio
§ 23 .Multa de vinte mil

reis ao negociante quo ,iào
tirar licença e não pagar o
imposto $

§ 24- Multa por infracção
(loposturas, por faltado ses-
são da câmara., e por falia •
(Je abertura de eslradas — $

| 25 Hcndimenlo dá ea-
sa do mercado — — — $

§ 2G Rendas evenluaes - $
§ 27 Cobrança da divi-

da acliva — — — — - $
I 28 Cem reis por cada

cento de estacas nas terras
da municipalidade cmnexce-
pção porem do madeiramen-
Io necessário para os rendei-
ros respectivos, que tiverem
de fazer os seos serviços — $

§ 29 Cinco mil reis sobre
aquelles q' fizerem profissão
de armadores para actos fu-
nobres — — — $

f 30 Rendimento do ce-
rnilerio —  -— — $

CAPÍTULO 3fi°
Municipio da Parnahibo.

DESPEZA.

para a câmara de Oeiras e mais os
srgtiiulns:.

Si." Dous mil reis por
cada estabelecimento 'de
olerias

§ 2.° Quatro mil leis por
licença annual para ter-se
curral de pescaria ....

§ 3.° Dois mil reis mor
licença paia vender carne
secca ...{..

§ § 4.° Passagem nos por-
tos denominados—Salgados,
Tucuns eEslirâo da cidade.

CAPÍTULO 4.1i
Municipio de Cumpo-matr.

fDESPÈZÂ:
Ari. 7." A câmara municipal de

Campo-maior é autorizada a des-
pender no.referido anno? financeiro
de 1870—á 1871 a quantia de Rs.
l.SOü^OOO.um conto oito centos mil
reis pela maneira seguinte:

§ i.° Gratificação aosc-f
cretario

câmara a arrecadar no dito anno Ci-
nanceiro as seguintes rendas:

| i.ü Aferição de pesos
e medidas do modo segiiití.
te."—vara e eovado. du-
senlosrois; lerno debalan-
ça g-andü qualquoi quoseja o numero di pesos,—
oito centos réis; íerno do
balanças de. balcão,—qui-
nheiilos reis; terno do mar-
co,—dusenlos reis: terno
de medida (Je líquidos,—
quinhentos reis; terno de
medida de arco,—qual ro
certos reis 30jOÒÒ

| 2.° Conferição dos •
mesmos pesos e medidas. £5&Q.ÜÓ

§ 3. Poros de U.-r *ei!os,
a razão de cincoenta reis
por braça  .357

§ 4.° Dizimou de mitm-
Çàf  2001000

§ Imposto de dons mi
reis de licença annual so

Art. 5° E- aulori/.adaa camnrà mu
nicipal da cidade Parnahiba a despen .,,
der nó anno financeiro de 1S70—k a razão de vinte por cento
1871,8 quantia de Reis dous contos na quantia nue rendera

¦¦•¦"¦• ....... 1200^000! br(! lo.las (,fí tendas sec-
§ 2.rt Idem ao fiscal .pOO^OOO | 

cas ° ino,ll''ulos. qodanda,
§ 3 ° Idem ao porteiro' 50^000 í:iiienKI' í-,oli,';'- tàUiQ dc
§ 4.° Idem ao procura-^ carnG vonitt ou R{,cca,

dor, quo serve de advoga-;
do da câmara, a razão dei
vinte por cento na quan-f
lia que arrecadar, calcn-í
lada em reis um conto ei

-oit.oxeotos..miU^t^*.^<.àG0|000>
§ 5.° idem aoaferidor

77 ---———, v

ofíicios mecânicos; . . . G0|0()()
l G.8 Idem idem sobre

aguardente e fumo. ... 40$OOÔ

quatro centos e dez mil pela ma-
neira seguinte:

§ |.° Gratificação ao se-
crelario 400,$!000

§ 2." Idem ao porteiro . 80,-?O0()
| 3.° Idem ao fiscal . . ÍOOSOOO
§ 4.9 Mem a dous guar-

das municipaes, servindo co-
mulativamente de coveirosdo
cemitério, a cem mil reis

aferição, calculada sobre a
quantia de quarenta e
cinco mil reis

§G.° Com expediente da
câmara, jury c eleições .

§ 7.° Com lusos eu Icn-
cilios na cadeia. .... 100^000

§ 8.° Com pagamento
de custas em que decabir

9|000

120^000

ca^ jim; * * 200*000 k justiça  120^000
| o° Com o expediente da § 9.° Com gratificaçãocâmara, jury, e eleições fi. 130,51000 ao escrivão do jurv, sem6.° Com concertos e lu-

ses para a cadeia e guardadelia 200^000
§ 7." Com á limpesa das

praças, ruas e eslradas nos
terrenos da câmara .... ÍOOSOOO

| 8Ü Cuisamenlo a matriz" GO.çOOO
§ 9 ° Suppriment,o aospo-

bres de ambos os sexos .- . 80#000
| 10 Com custas- de pro-

cessps em que decanir a jus-

40^000

âcbjtjob

liça.
§ 11 Com aluguel de casa

para a câmara 100,5000
§ 42 Com reparos no cur- %

ral (íiiblico
I 13 Com ditos no cerni-,

terio publico. ......
§ 14 Porcenlagemao pro-curador.servindo de adminis-

trador do cemitério, * sobre
qne arrecadar calculada em
reis um conto. ...... 200£000

| 15 Despezas eventuaes. 90^000
| 16 Com acquisição de

pesos e medidas, segundo o
tema métrico 500*1000

RECEITA.

Art. G.° A mesma câmara ò aulo-
rizada a arrecadar no dito anno fi-
nanceiro as rendas que se acham
mencionadas nos paragraphos 1, 2
3,4.5,0,7,8, íl, 12, 15,20,23,
26, 27 e30 do capitulo:!.0 art. 3,°

.que possa exigir pagamen-
to de custas a câmara. . 150,$000

§ 10 Com guisamento
a matriz .•

§ 11 Com supprimenlo
aos aiumnos pobres de
ambos os sexos .....

| 12 Com limpeza na
praça da matriz, casa do
mercado, curral do açoü-

7,° Idem idem sobre ta-
boleiros do fazendas c

,C}.uJiiqjwik^d4.s^,ftS4ioMas?iit«^^
vcmla ' T$00Ò

8.° Idem idem sobro li-
cença para uiascatear am-
bu lante ., . ,

§ 9." Idem idem sobre li-
cença para ter curral na
villa c seos arreba.ifies,
quem não for foreiro . .

§ 10 ídiri] idem para
espetáculos públicos . .

11 Idem de quatro cen-
tos reis sobre cada rez
morta para consumo f»u-blico, verde ou secca . . Íc20|i000

câmara para preslar conla $
J 20 Cobiança da divi-

da activa 802.^020

CAPITULO 5."
Municipio de. Marcão

DESPEZA.

Ari. 9." A câmara municipal davil-
Jaclu Marvãoéaiibtrizadaa despender
no aniiò financeiro de 1S70 á 1871
a quantia de IU. quinhentos e cio-
coenfa mil; pela maneira disposta
nos paragraphos do ai t. 9.° da rc-
solução n.° Oi4 de 31 de outubro
de 18(37.

RECEITA.

Ari. 10 A mesma câmara óauto-
nzada a arrecadar no ditp anno li-
nanceiro as rendas mencionadas no
art. 10, e nos seos 'paragraphos da
sopnidila resolução n.° (314 de 31
de outubro de 1807.

CAPITULO G>

Municipio de Pçractiruca.
DESPEZA.

-iI

!

1

4|000

4$0GQ

2MQ0

5^000

200^000 goee concertos nas balan-
ças e medidas que servem
na mesma casa. . . . . 100|000

§ 10 Com reparos no
curral da câmara. . , .

§ H Com illuminação
na casa dacamara nos filias
de festividade nacional. .

§ 15 Com compra de
mobília para a casada ca-
mara ..... ....

§ II) Com concerto na
mesma casa. . . ...

§ 17 Com o pagamentoda dívida passiva. . .
§ 18 Despezas evenlu-

acs • . . . . .
§ 21 Com a compra de

pesos e medidas segundo
o systema métrico. . . . 250$00ü

RECEITA..

Ari. 8." E' aulorisada a mesma

20|000

lOpOO

701000
1301,000

87|500

78|500

§ 12 Idem quinhentos
reis sobre cada poico quese vender, para o consu-
mo, verde ou ííocco . . . 40$000

|*.13 Idem do cem reis
sobre cada poldrinho, rfne
se amançar nas ' terras
da camaTa, por quem não
'or foreiro 30|000

§ 14 Idem de cem reis
sobre cada. vacca de leite
que se conservar na villa
por qualquer tempo . . . i 5f.000

§ 15 Rendi me tito d a ca-
sa da feira, sondo qnarcn»Ia reis por cada car-
ga de gêneros e arroba de
carne secca ou cevado
vendido m\ mesma casa i

§ 10 Rendimento das
passagens dos rios, Sur,u••
bim, Longa e (Jenipapo . 1

J Í7 Multado doze mil
reis aos negociantes am-
bulantes que não tiverem
licença^ ......... ^

§ 18 Idem por infrac-
ção de posturas, e aos ve,.
nadores por falia de com-
parecimènío as sessões . . %

J 19 Idem do dez mil
reis ao procurador por fal.-
Ia de comparecimento no
primeiro dia de sessão da

20$000

30|0GO

35^000

35^000

281000

16$00í>

Arí. 11 A câmara municipal de
Perãcúruca c_ autorizada a despender
no armo financeiro de 1870 á 1871
o quantia de reis mn conto eeut<>
trinta e sele mil, pela maueira sor .'"ttÚ 

ÍO \'ci'i''^"'*r(!m ^'wr*^>%l>'*:i<i!iW*'i***i -ff^^%««wwte«i^M(^

§ l.v Gratificação ao
scorotario 100|000

§2 
° Idem ao fiscal. . 30$000

| 3.° idem ao fiscal do
2." districto 

§ 4." Idem ao portei-ro -t. •'.
§ 5.° Com expediente

da câmara, jury e eleições
JO." Guisamento á ma-

trizes . ... ...
§ 7.° Supprimenlo aos

aiumnos pobres . .. ¦. .
§ 8.° Limpeza, das pra-

case ruas
§9.° Com distas de pro-

cesso em que decabir á
justiça. . ......

§ 10 Com lusos para as
prisões

§ li Com reparos da
casa da. câmara

§ 12 Proceiilageui ao
procurador. . . . . . .

§ 13 Despezas eventuaes 2'SpOÒ
§ ifi Divida passiva . 10$00í)
§ 15 Com compra de

un terno de pesose medi- .
dasfidosyslama melrico . 250$000

§ i(> (.om construcçao
docurra! do açougueede-
posilo de pólvora . .. . . 400|000

RECEITA.

Ari. 12 A mesma cnm.ira ó auto-
rizada a arrecadar no referido anno
financeiro as rendassegiiintel';

§ 1.° Aferição e revisão de
pesos o medidas r-obraiJas nos
lermos dos paragraphos 1 e
2 fio art. 2." do^capilulo 1.° $

§2.u Dízimos de miuncas |
. § 3.u Quatro centos reis

sobre cada rez morta para o
consumo s*

J 4." Imposto de dous mil
reisfisòbre licença para loja

fâa fazendas, quitiuidus, casa

m^f(^^^,^^0^§
'¦¦¦:¦1

m-

:fiI
1

fi;

30|000

20|000

57<

- ' 
. ' A:fi';V ;AÍ- 1
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¦ • ¦*

de (alho, eofiOcinasmecânicas $
£5 Mem para vender fumo $
§ ti.0 Idcm idem para ven-

der agoarçlçníe 
§ 7.° Idem de de/, mil reis

sobro negociantes ambulantes $
$ 8.° Liem mil rei., sobro

cada cevado morlo para o
consumo $

§ ü.° Rendas evenl nics . $
CAPITULO 7."

Municipio das Parras.
DESPE/A.

Ari, 13 A câmara municipal da
vijla das Barras é autorizada a dos-
pender no anno financeiro de 1870
a 187$, a quantia do reis nove cen-
los oitenta e cinco mil, pela maneira
dispo, ta nos paragraphos do arligo
13 da resolução n." (.14 de 31 tle
outubro du Í867,sondo íhçluidanes.
ta quanlia a do reis duséntos è cin-
coenla mil, pcra compra do um ler-
no de pesos e medidas, segundo o
syslema métrico.

RECEITA. *

Ari. 14 E'a mesma câmara au-
torisada a arrecadar no dito anno as
rendas mencionadas nos paragarplíos
J.2,3,4, 5, 6, 7,8,11,12, 15,
20 e 23 do art. 2.° o mais as seguin-
tes:

| i.0 Passagem do rio Par-
naliiba  . $

| 2.° idcm Maralauam. <jj>

CAPITULO 8.°

Municipio de S. Gonçalo.
DESPEZA,

Art. 15 A câmara municipal da
villa de S. Gonçalo, é autorizada a
despender no anno financeiro. de
1870 á 1871 a quanlia de reis dous
contos cento e cincoenta c cinco mil,
pela maneira seguinte:

-v<*. §-4<.° Gratificação ao se-
crelario  12Ò$ooo"2.° 

Idem ao fiscal . , 100$ooo
§ 3.° Idem ao porteiro 2i$ooo
14. 

° Ajuda de custo ao
fiscal  40$ooo

| 5.° Idem ao procura- 
'

dor sobro o que arrecadar S:50$ooo
| G.ü Gra ti licação ao lis-

cal oa sedo da antiga villa 3(>$>ooo
§ 7.u Oom expediente,

jiuy c eleições . . . . .

§ 8.ü Com lusos para a
cadeia

|0.° Com snpprimiüito
a alumnos pobres ....

| 10 Com limpeza de
praças e ruas  80$ooo

| 11 Pagamento da di- ,
_ Tida passiva ...... 150$ooo

§ 12 Com aluguel de
casa para as sessões . . . 120$ooo

§13 Com custas de pró-
cessos êm que decahir a
justiça ........ . . 30$ooo

| 14 Com compra de
mobília .-..-.-.... .160J. ioo

.§. 15 Guisamentoa ma-
triz • • ....... . 40$ooo

§ íG Despezasevenluaes 30$ooo
§ 17 Com compra de

um terno de pesos e medi-
das, segundo o systema
métrico ....... . . 500$ooo

RECEITA.

Ari. 1G A mesma câmara é auto-
rizada a arrecadai' no dilo anno fi-

• nanceiro as rendas mencionada^ nos
.'.¦pa Migra phos seguintes:

§ 1.° Imposto de quinlicn-
tos reis, em rez morta para o
consumo nesta villa e na sé-
de da antiga $

| 2.° Idcm de licença so-
bro lojas, quitandas, bolicas,
olíicios mecânicos, fumo e

55,$ooo

G0$ooo

40$ooo

agoanlento 1» • • • • • • q)

| 3.u Dizimo de miuncas. |
I 4.° Imposto de dous mil

reis em cevado $
| 5." Aferições o revisões

de pesos o medidas . . . . $
.*! G.ü Licenças para espe-

taculo publico $
17" Prodoclo ílaspassag6i|s

do rio Parnahiba u (.anindu $
| 8." Rendas üvonluaos . $
§ !)." Foros de terrenos da

câmara $
§ 10 Multa por infracção

d-.' posturas . . •. . ¦•'¦.# 
•

C1PITULO O.0

Município de Pedro 2.°
DESPEZA.

Ari. 17 A câmara municipal de
Pedro 2.°. é autorizada a despender
no anuo financeiro de 1870 á 1871,
a quanlia do reis um conto dusonlos
o trinta e quatro mil, pela maneira
seguinte:

11.1 Gratificação aos;.-
crciario. . . . 150..ion

| 2.° Idem ao fiscal . 50$ooo
| 3." Idcm ao porteiro 3ü$doo
§ 'i.° Porcentagens de

20 por cento sobre a ar-
recadação .... $

| 5.° Com suprimento
a alumnos pobres dcarn-
bos os sexos . . . 20$000

| 6.° Com gnisamenlo
a Matriz .... 40|000

| 7.u Com cnslas de
processos em que decahir
a Justiça .... G0$000

§ 8." Com expediente
da câmara, jury e cleiçõ-
es ..... . 30#000

§ 9.n Com limpesa de
praças o ruas . . . i%\

§ 10." Com luzes para
á cadeia . • . . . {%

§ 11." Des[)ezas even*
tuaos 20$000

§ 12." Com a com-
pra dc pezos e medidas
segundo o systema me-
tricô .'¦¦- . .- • . ¦• v- 250|0oo

| 13.° Com um curral
para assougue. . . 50$000

| HvGomopagamen-
lo da divida passiva . . 520$OOQ

RECEITA.

Art. "18. E' a mesma câmara auto-
risada a árreoadar no referido aiiuo íi-
nanceiro as rendas mencionadas uns pa-
ragraphos um, dois, trez, quatro, cinco,
seis, solo, oito e nove do artigo 12 para
a câmara de Peracuruca, e mais as so-
éui intes:

I 2.° Duzentos róis por
cada rez que não sendo [ia-
rã o consumo, for recolhida
ao curral da múniCipaliiíiido

§ .2 ° Quatro centos reis
por cada bizerro oo poldro
que so amançar nas torras
da câmara . .

| 3." Mil reis .por cada
estabelecimento de olarias

¦CAPITULO IO.0

M munici pio de, Valença.
DESPEZA.

Art. 19. A. câmara municipal da
villa de Valença, éautorisada a de. pen-
der no anno financeiro de 1870 á 1871,
a quantia de reis—doiis contos- cento
cincoenta o novo mil, pela maneira dis-
posta nos paragraphos um., dous, trez,
quatro, cinco, seis, seto, oito, nove,
dez e onze do arligo 10 da resolução
n. 014 de 31 de outubro tle 18G7, e
mais as seguintes:

§ 'S.B Com acquisição de
pezos e medidas segundo o
systema métrico .

§ 2.° Com a construcçâo
tle uma funte no reg;Uo que
atravessa a villa . .

§ 3.° Despezas oventua-
es

sois, selo, oito, novo, dez, onze, do. o,
trozo, quatorze, quinze, vinte, viíilu o
dons, vinte e tro/.. vinte quatro, vinto o
sois, viulo o sole o trinta do íirlif.0 4."
dn presente lei, paru a câmara do Oeiras.

CAPITULO. l!.°
Municipio de Jaicos.

DESPESA

Aii. 21." A câmara municipal de
Jaicos, oautorisadii a despender uo au-
no linaiiceitn do 1<S7<) â ÍS7i, a quan-
lia de uni conto o duzentos mil róis.
pel i maneira disposta nos paritgr. plios
do artigo ;l\ da resolução n. 614 do
31 do outubro de 1807 o mais a sc-
guinle:

§ I.° Com inquisição dô
pesos e in. didas segundo o
systema métrico . . . 500. OOO

RECEITA

Ari. 22." E' a mesma câmara auto-
risada a arrecadar no dito anuo finan-
ceiro, as rondas mencionadas nos pnra-
graphos om, dois, trez, quatro, cinco,
seis, selo. oito, nove, dez, onze, doze,
treze, quatorze, quinze, vinte, vinte e
dois, vinte e trez. vinto e quatro, vin;o
o sois. e vinte sele do artigo 4.° da
presente lei, para a câmara de Oeiras.

CAPITULO 13°
Municipio de Pamaqud.

OESPDZA.

Art. 23." A câmara municipal de
Paruaguâ, è aütorisada a despender ne
anno linanceiro dc 1870 á 1871, a
quantia de reis—oito centos e dous mil
pela mano ira disposta nos paragraphos
do artigo 23 da resolução u. 614 de 31
de outucro de 1807 e mais a seguinte:

§ I." Csrn acquiáição de
pesos o medidas segundo o
systema métrico , . . 250$000

RECEITA.

Ari. 24.° E' a mesma camrra auto-
risada a arrecadar no referido anno li-
nanceirn, as rendas mencionadas nos
paragraphos—:un. dois, irez, quatro,
cinco, seis, seto, oito, onze, doze.-tre-
zo; qnaiorze. qainzfii vinie, vinte e dois,
vinte e trez, vinte e quatro, vinte e se-
is. o vinto e sete, do artigo 4.° da pre-
zon'.e lei.

500*000

5OO?)000

250,5000
RECEITA.

Art. 20." E' a mesma camnra au-
incisada a arrecadar no dito anno finan-
ceiro, as rendas mencionadas nos para-
grapíios um, dois, trez, quatro, cinco,

Tiiemísixa 22 DEÕUTIIimp oe 1870.

A opposiçao caprichosa e syste-
matica que o Sr. Dc. Frei Ias ordenou
(pio se lizesse.ao Exm. Sr. Dr. Espi-
nhia,poi não lor querido sugeitar-so
á fazer as nomeações dos supplenles
do juizes municipaes do oonformida
do coni uma lista quo lho apresenta-
ra, eslá provada pela propina Im-
prensa, que na carência de factos
para cbnt.inuar nas suas açctisaç.ões,
repotelem Iodos os números os mos
mos factos, que muitas vezes são ro-
produzidos em diversos artigos do
um mesmo numero.

E! Ipie ella adopta o principio im-
morahdequc—a verdade è a mentira
muitas vezes repetida.

O Sr. Dr..:F_eitas, que não mor-
re de amores pelos Bnrjáináqües, não
pode .sofiVer a sangue frio a con-
sidoração e atnisade com qne o
Snr. Dr. I.spinola tem deslinguido
o Sor. Dr. Constantino, o estamos
convohcicíos quo se S. Exc. houvesse
incluído na lista dos supplentes dos
juizes 

'municipaes 
Ires liberaes para

Jeromenha, em vez dos que nomeou
para Oeiras, reinaria perfeita paz nas
hostes inimigas, e a Imprensa con li-
nuaria apregoando quo S. Exc. éra
nm excellente presidente e que tudo
marchava muito bem, porque para o
Sr. Dr. Freitas a ordem e a justiça
ó a satisfação de seos eulcresses e dú
seos parentes.

Não: supponba S, S. quo islo
dizemos para indispol-o com os seos
amigos, não;—-^é o resultado do nos-
sa convicção formada pela experien-
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cia qup tomos adquerido em virtude
dos acontecimentos, o fali i bem alto
em apoio do (pie levamos dilo as OC'
curreiicias que so derão duranto a
. dminisfraçtlo do illuslrado Sr. Dr.
Games de Castro, quando os Durla-
maqnes forão obrigados a crear um
jornal seo, por qne nun tinhão o
apoio franco da Imprensa, que sõ
íleixou de respeitar as conveniências
depois que se chocarão outros ente-
resses.

Hoje porem o caso è deverso: o
Sr. Dr. Freitas que se tinha acnstu-
mado a derigir o Sr. Luiz Antônio,
achando-se levemente contrariado pe-
Io Exm. Sur. Dr. Espinola, que no
desempenho de sua elevada missão
procede com verdadeira independeu-
cia, não consullando outras couveni-
eneias senão as da moral e da jüsti-
ça, = não duvidou romper lodo
seo passado, deuioderação fazendo
conlra a administração redimia e
bombástica explosão; c, dando o
signàl de alarma, é o próprio Snr.
Dr. Nowlon Biirlamaque que, obe-
diente iw, ordens superiores, pri-
meiro pega cm armas e investe
conlra o Snr. Dr. Espinola, cm
relação ao qual se não tem valiosos
moli vos para gratidão; estamos con-
vencidos que não lem absolutamente
a mais leve razão de desgosto !

Assim sc passão as cousas de nos-
sa lerra: faltar d'outro modo é illu-
dir a própria consciência,—è faltar
a verdade.

O que diz porem a Imprensa de
novo em seo n. 270, que não esteja
victo. iósamenle refutado ?

Nada, absolutamente nada, a ex-
oepção de um fraco arligo que pu-
blicou sobre a reforma do Thesouro
provincial, de que agora nos vamos
oecupar.

Diz a Imprensa quo a reforma con-
sislio apenas na mudança de nome,
na dimunição do pessoal e no aceres-
cimo de despeza; por que a paixão
quo a domina e o compromisso que
contraído com o Sr. Dr. Freitas para
cençurar iodos os actos da adminis-
tração não lhe permillem apreciar
com justiça e independência a mar-
cha da administração, habilmeule di-
rigidá pelo Sr. Dr Espinola, conlra o
qual a prevenção, (pie é a mais cruel
e a mais invencível inimiga da ver-
dade, não lhe permitte distinguir o
justo Jo injusto nem o falso do \er-
dadeiro.

So a Íoi que delermiuou a refor-
ma dou á presidência a facilidade de
nomear o pessoal para o thozonro=
asou livre -arbitrio^-permitla a Im-
prensa quo declinemos do seu foro
por suspeito e incompetente, c tanto
mais suspeito quanlo o collega de-
fende interesses de familia,e reconhe-
condo as liaholilações do Sr. Gabriel
Luiz Ferreira, que substituio o Snr.
Raimundo Cândido Ferreira Chaves,
censura.o não ter sido esto emprega-
dó aproveitado, quando alé sua ser-
vculia no tliesouio foi desde muito
julgada inconveniente pelo próprio
Sr. D ri Luiz Antônio.

So a Imprensa não fosso incômpè-
tente e- suspeita, como é, para juiz
om toda e qualquer maioria, ospoci-
almonlc para a apreciação da intel-
ligencia e aptidão, loria ella, respon-
dão todos os habitantes da Theresi-
na, censurado ãs nomeações dos Srs
capitão Raimundo de Oliveira R'ocha
Leal, Francisco de Araújo Costa Aíi-
ihado, Gabriel Luiz Ferreira e Luiz
Benevenuto Pereira, deixando no
lliesouro Os Srs. Flaviano Augusto
de Noronha, Antônio Joaquim de
Lima e Almeida (quasi annlpliahelo)
Raimundo Cândido Ferreira Chaves
e Pedro Coelho Mendes de Azevedo?

Contestamos com toda força da
verdade que, dando-se a reforma do
Thosonro, houvesse um real de aug-
mento de despeza na respectiva ver-
I)a: o collega acha se nesla parle em

perfeito engano, so é quo o nao
allirma de má fé,

A reforma do Thosonro não podia
ser melhor: S, Exc. . xreuiuti-a per-
feitamonlecorn justiça; nâo admirai!-
do que desagrade a hnpr'eiísn.i)i\ti não
lem a liberdade de obrai' cnogão-lho
o direito de exprimir-se segundo os
dit mies de sua consciência.

Pròsign S. Exc na marcha pruden-
teerelleclida quo lem trilhado, man-
tenha-se na altura do sua honrosa
missão, como alé bojo o tem feito, quo
ha de s?mpre merecer os applausos
dos homens sensatos da provincia,
que sinceramente o apoião e apreeião.

A opposiçao é um facio muilo na-
tural a Iodos que governão, o quan-
do injusta,caprichosa o menos digna,
como a que se lho faz, só prejudica
aquelles tpio a derigem.

Transcripçiío'
(Do Supplenlo do Paiz)

S UMM AEIO---Horrorosa batalha
de 51 horas quaai continua, 80
mil mortos eferido. e8 mil pri-
sioneires francezes. Derrotado
exercito francez do commando
de Mac Maiion -Ferimento des-
to valente general e capitula-
ção do reato do seo exercito —
Napoleão prisioneiro dos prus •
sianos --Bevolução em Pari£^=>
Invasão da casado corpo legis-
lativo polo povo o proclamação
da repnblica.= Formação do
governo republicano,
2VOTICIAS »A EÜK.ÓPA
A Pernambuco chegou no dia 27 de

Setembro o vapor inglez La IMala Ira-
zendo as malas da Europa.

Foram assombrosas as noticias que
trouxe com relação â guerra franco-prus-
siana.

Eis os suecessos pela sua ordem chro-
nologica:

Depois das terríveis batalhas de 14 a
18, dadas Iodas nas proximidades de
Meiz sobro o caminho de Vendun, em
que as perdas foram immensas de parto
a parle, e cujo resultado final foi serem
os francez repellidos Dará Metz e seus
a cred ires, náo podendo romper para
Verdun, caminho de. Ghalons, os exer-
ci tos belligeranles ficaram tão mal tra-
tados que até o dia 30 do agosto—não
tornou a haver nenhuma acção formal.
Áquellas. batalhas foram dadas entre o
exercito de Bazainò e os cio príncipe
Frederico Carlos, do rei Guilherme o do
general Síein- metz. Os prussianos
desde o começo da guerra atè o dia 18,
isto é, em menos de 15 dias, tiveram
150 000 homens fôra de combate ! As
perdas dos francezes não são bem co-
hhçcíijas, mas lambem foram enormes.
Eu Ire os. prussianos mortos e feridos,
conta-se a llôr da aristocraciabcrlinen.se,
dos estados confederados, e da Bavieira,
Bade e Wurtemberg, cujas familias lêem
todas os seus membros validos na guerra.'

O. duque do M.agenta ( marechal Mac-
Mahon) retirando-se destroçado do cam-
po da batalha d; VVoerlb, tinha levado
as suas tropas através dos Vosges á li-'
nha do iVinseiia, e não podendo oa não
querendo reunir-se em Mets ao gross^L
do exercito ' francez commandado por
Bazaine, tinha se retirado por Nancy a
Chalnns, onde eslava raorganisando-
se e roforçando-se, quando tiveram lu-
gar as batalhas .junto de Metz de 14 a
¦18, Seguia-nos a distancia e para o
lado do sul, o corpo de exercito prus-
siano çto príncipe real, que parecia
querer adiantar-se ã Pírizí

Suppunlia-so tambem que Mac-Ma-.
hon queria disputar-lhe o passo nesta
marcha. Mas o facto é que nenhum-
destes dous corpos de exercito quiz vir;
ás mãos com o outro, que Mac Mahon
continuou a permanecer em Chalons,
onde lambem eslava o imperador, e que
o príncipe real, vendo a inacção de"Ma|v«^
Mahon, susteve lambem a sua marchai
sobre Pari/, se acaso tivera a intenção
de para alli se dirigir,

Finalmente o príncipe real, pouco
pfessdroso fez lim pequeno reconheci-
mento sobre Chalons, eMac Mahon com
o imperador ui com todo o sou corpo do
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exercito abandonou nquollo campo.
Suppo/, so a principio quo o lim daquel-
lo movimento era retirar sobre Pari/., o
diz se qua tivera aquelle pensamento
que alguem lho aconselhara da capital.
M.»s coiiveria ao imperador depois de
tantas derrotas entrar om Pariz simt qno
os seus exércitos tivessem ao menus
ganho uma batalha ? O facto ò que
Mac uahon o o imperador com as for-
ças de Chalons so dirigiram para Ròims
e dc lá para Vou/.iors o Sodan no intuito
conhecido de atravessar o Mosa o sòguii
a linha de Móntmody o Thionvello a
fazer a sua jtinccão com Bazaine.

Esta idótt eslraiegica não cnl talvez
má. se o provimento se* pudesse fazer
rápido c directo de Chalons a Metz, po-
dendo apanhar os corpos de exercito
do principe Carlos ode Sleiumetz entre
dois fogos autos qo principe real com o
seu corpo du exercito viesse em auxilio
dos dos prussianos. Porém fazendo
um grande circuito pelo norte para se
apoiar em praças fortilicadas o para cos-
tear a fronteira belga, do onde nada li-
nha a fiiceiar, perdeu Mac Mahon nm
tempo precioso, dando logar a que o
principe real prussiano pudesse vir por
uma linha mais curta dppôr-se ii passa-
gem tio Mòsa, e fazer ello primeiro a
sua juccçáo com 03 outros corpos de
exercito prussiano quo estacionavam ou
manobravam pela maior parte entre o
Mosella o o Mosa, numa linha oblíqua
entre Metz c Sedan. Foi o que. sue-
cedeu. E o caso não era dilíicil de
prever, porque o previu perfeitamente
o redactor estrategista do Times, o

qual disse antes do facto sueceder, (pie
a marcha de Mac Mahon para se juntar
a Bazaine, não sendo feita com segredo
e rapideí. podia produzir o effeito con-
trario, isto é, dar logar ãjuneção previa
do principe real com os outros corpos
.de exercito prussiano para baterem
Éac Miiiion antes que elle.fizesse a sua

jiiücção com Bazaine.
Vamos ver corno as coisas se passa-

ram, segundo o que se pode colher das
correspon íeiicias mais ou menos con-
formes dos jornaes provenientes do the-
atro da guerra e das suas proximidades

No dia 29 o marechal Mac Mahon,
lendo operado o seu movimento de fiei-
ms para leste ao longo da Bélgica, passa
o Mosa perlo de Sedan; mas não o pas-*
sou sem diííicnidades e perdas, porque
lho disputaram; a passagem tropas do
commando do principe da Saxonia ou
do' general Steinmelz. Todavia elíec-

. tuou a paisagem, e no dia seguinte' 
(30) está na margem direita do.. Mosa
em direcção a Catignan. Neste dia e
nesta posição tem logar uma batalha
desfavorável aos francezes, porque logo
ao principio o corpo do gcnsral Failly,
qne defendia a ala direita, é surprehen-
dido de manhã cedo antes de ter levan-
tadas astendas e quando as tropas lo-
mavam a fò, estando desapercebidas ea
cavallaria desapontada. O general Fa-
iliy é morto, tendo perdido.20 canhões,
4Í metralhadoras e 7:000 prisioneiros.
Porém Mac Mahon, apezar de aquelle
desastre, sustenta valorosamente o com-
bate alé de noite, retirando em boa or-'
dom, o passando á noite a pouca distan-
cia do campo de batalha ainda na mar-

gem direita no Mosa.
No dia 31 Mac Mahon, tendo natu-

ralmente perdido a esperança de cunti-
nuara suamarchaparaThioiiville e Metz
continua a retirar ordenademente em
direcção a Sedan para se apoiar oaquel-
In praça e,sendo de novo atacado pelos
prussianos, ganho nesse dia algumas
vantagens, sobretudo do lado de Sedan,
obrigando as tropas prussianas, ou par-
tes dellas; a reparar o Mosa. Esta ba-
talha terrível, algumas povoações toma-
das é retomadas duraOte a acção ficarão
incendiadas,destacamentos inteiros, não
só francezes, mas-tambem alguus prus-
;sianos, são obrigados a refugiar-se em
território belga onde são desarmados
pelo exercito de observação do conde
de Flandres, segundo as leis da neutra-
Idade,

No dia 1" de setembro verificam-se
as pressões do Times; chega o exercito
do principe real da Prússia ao campo
da batalha apparecendo sobre a direita
iMac..Mahon quando esteja combalia
eom as forças do principe Frederico
Carlos e do principe de Saxonia, eche-
ga' igualmente o corpo de exercito do
rei, procedente de Bárçle-Duc, que pa-
rece não tinham entrado no combate
dos diaâ anteriores.

Comidos por todos os lados, comln-
tendo com forças muito superiores o ai-
giunas frwscas, o oxorcito franco/, ú tler-
rotulo, reiirando-seâ noite dosordamon-
to para dentro das muralhas di peque-
in praça de Sadaii. O marechal Mac-
M iltnn, ferido na batalhe entra no ter-
ritorin belga o tonta em seu lugar o
commando o general yVimpITon. que
linha chegado para substituir o general
Failly.

Encurralados em Sedan, cercados por
um numerozo exercito sem viveres nom
inuniçSos para tanta gente, atulhando
as ruas onde seriam inutilmente sacrili-
cados, se os prussianos os bombarleas-
sem a praça, os francezes capituaram
ou antes reinleram-sc. nüo tendo outra
cotiza a fazer. Foi na noite do dia 1"
de setembro que teve lugai a capitula-
ção, mandando o imperador, quo sò
achava tambem em Sedam entregar a
sua espada ao rei da Prússia,

O quo fazia no entanto Bazaine em
Metz, diante do qual o principe Frede-
rico Carlos não podia ter deixado uma
grando parto no seu corpo do exercito,
porque quasi tudo combateu contra Mac-
M ihou ? Ou ignorava completamente
o que so eslava passando junto de Se-
d in ou linha diante de si, como se as-
severa, além de partes do corpo do
principe Frederico Carlos, um novo cor-
po tle exercito chegado da Allemanha.
O tpie é verdade é que não pode vir
em auxilio de Mac Milton o foi mais
uma vez repelíklo para dentro de Metz
e do seu campo snlrihchéirado.

Os campos de batalha junto de Sedan
ficaram literalmente cheios de cadave-
res. Foi uma carnificina horrível. Es-
quadrões inteiros de cavallaria desappa-
rociam ante o fogo bárbaro das melra-
lhadoras o das novas peças de artilha-
ria. O exercito de Mac-Mahon devia
ter 120:000 a 140:000 homens. Nos
trez dias ficaram fora de combate
23:000. Entraram na Bélgica 12:0'K).
Os que se entregaram pela capitulação
de Sedan foram* 87:000 com 480 pe-
ças 70 metralhadoras,]!0:000 cavallos
e. grande quantidVle de material de

O govonm fleou composto tio mw" membro»,
t.nliix os ilt'|>ulailos dn I* tri/., mono» Tliioii», quo
ii.iicctf so recusara a isso. u tiuo mtooâ ütíflliinleH.
JuIoa Pnbro. Gttrniar Pagos, Maiuiol Artigo, uniu-
bella, l'Vrry,(ílais Itesoin, .luks Simoii, Pololnn,
•RocliPfort, Creniiimx, o IMeíiril. Eslu govirno
riomuòu o iwíoiíiiIo ininisturiii, em <|i"' por nota
singular coníiisilo .'iilrain alguns dos mem-
bros tio próprio governo; gouonil Tioclitt. pie-
stilenU»; Guitilietlo, reino, Julés Mm, estran
golros; general -fco-Plô, guerra, almirante Fou-
riülton, marinha: Ernesl Ploanl, fazoniln; [av-
ríiiaiix, justiça; Jtile» Siinon,iitstçiicçAu o cultos,
Itiiritíii; obras publicas; Miigithl, ngritiulturio
commercio.

A imperatriz, nbandonàilft dos cjho a ecren-
vam nos «lias ila prògpoiiiliideyiheluintlo as nuas
prmrias ilanitis, o quasi só cmlforlada o fissNti-
ila prlo soit parente o Sr. L»'erJi:indo lisseps,
fuuilitilor dn companhia do citital du Sue» «!>«•
In corajosa prhieízn OloUltlo, rolirou-sü para n
líolglcn, sem quo ninguém pcmsnwo em àwon-
dol-n O povo assaltou as IJolhorios, deitou
abaixo as ajjuias. espedaçou lodosos retratos
do imperador, o o mais quo ú do uzo em tnes
divertimentos. Nilo houve loilavia uma goltn
dn sangue derramado, o os destroços u dislur-
bios foram muito menores do que om 1813.

A'noite a população milregava-so a toou o
delirio o a todos os regosíjos por se ter pro-
clamado a republica, que muitos dos quo a
adam nn mio sabem o que ti, se.n »* kmbra-
rem dos desastre» da França e do luto de milha-
res de familias pulos .soldados o olliciaeis mor-
lo.s em defeza da pátria. Scspoa do baixo im-
Perio . •. i , ii

Algumas das principaes cidades tia frança.
Üordeaux, Lyon o Marselha, proclamaram a rc-
publica no mesmo dia. , ,

Os primeiros netos do governo provisório
foram a abolir o senado, dissolver o corpo le-
gislativo o Convocar uma câmara constituinte,
que dwvc ser eleita no dia lü de ouliibro. Ha
de o ser bem, se enlão nílo eslivor feita a paz.
Outro derreto dd aninislia ampla a Iodos os
crimes politicos depois do dia ã de dezem bro
de 1883, e um outro autorisa o fabrico o a von-
da livre das armas. Em virtude da lei da ain-
histia qno isenta do exilio entraram em Pariz
os príncipes de Orleans, porém um telegram-
ma de Pariz diz qne o governo provisório lhes
pedira qne subissem de Frãnrài Victor Hugo
taiiihein chegou a Pariz, e com o sciilprurido
de escrever curtas a lodo o universo escreveu
jogo urna aos prussianos, appellando pira a
fraternidade universal eTdizendo mie bombar-
dear Pariz era utnaclj bárbaro. Não se julga
t]iie seja esta carta qué faça parar as hostes
germânicas. A relborica ultra romântica de
Victor Hugo nüo ú causa (pie abale o pedan-
lismo philosophico de além tio Itlieno.

(Continua.)

que prpcüdüu-sQ A corpo do delicio na
pessoa da queixosa, o jui;'mdo-o por
sentença mandou rmnotler ao Sr. dele-

gailn do policia, visto como o facto fora
praticado no segundo tlostricto, não ra-
hcndn-ího proseguir uos lermos do pro-
cesso. Quanto íiualmuiilo aos miis fae-
tOS, dp que trata a Imprensa, ív.'\\:\
COlista^Oin meu cartorário ato hoje, ao

qual mo reporto o dou fé. villa de Va-
lonça aos 24 do me/, de setembro de
1870—en lltmrique Josó Baiboza, es-
crivão tia subdelogàcid a ererivi u asaig-
liei—llenrigue José Barbosa.

Illm. Snr. Dr. jui/. municipal— Di-
o promotor publico desla comarca, ha-
charcl Firmino t.ieinio da Silva Soares,

quo lendo a Imprensa n. 200 de N do
setembro corrente 'lido á lu/. da puhli-
cidade diverso., jactos criminosos pra-
licados por dilíorentes individuos dosto
termo, dos quaes o ãU|)|ilicau.lo ainda
nâo tomou conhecimento nem promoveu
a aceusação. requer a V. S. seja servi-
do mandar-no interesse da justiça pubü-
ca—certificar ao pó desle o quo ha de
verti ide naquella publicação o o que
consta do cartoiin u respeito dos mes
mos factos; por isso.—Dò se. Valonça,
24 ile selem.ro do IS70.—!«,. /{. M.
—O promotorípublico -rirmino Liei-
nio da Silva Soares—11. M. Carvalho —
Certifico, em cninpfimcnlo ao despacho
supra, que do meu cartório consta em
relação aos fados dc (pie trata a Im-

prensa numero duzentos sessenta e tre/.
de oito tio corrente o seguinte: <,)ue
em oito de junho do mil oilocentos e
sessenta o cinco.'pelo enlão delegado de
policia suppjenlo em exercido— João
Baptista Cunha Meirelles Un procedido
a auto do corpo tio delicio na pessoa d.'.

dos, dos sous assignatarios, por um im-
migo pequenino o miserável, que busca

pnr Iodos os meios olímdor—o capitão
Chrismundu dú Moraos Ib^o, os iro/,
Itoroes foliarão rnhmd mionlu a vordade,
emitiu-mo si prova com os doctuitenlos
abaixo. Esses documentos que, rosão
em linguagem singela, o mesmo facto

pelo qual os ruferidos heroes aceusarao
nn nosso amigo capilílo (>'arismundo do
Moraes Bego, não forno üxlorqtiidos aos
seus auloreo, como geNlineitlü acontece

quando u~=Xichüllo—tonta alguma ib>
suas estroinices,

Outrora cm 1808 pnr oceasião da
eleição municipal, esses Srs. Aloxamlrd
Noguüira, eÁinlró Avellino, forão atpiol-
les ulíiciaes instibordinaflos, o quasi se-
dicmsoí quo reunirão uma força tia guar-
da nacional armada, som sciencia da au-
thoridade policial dessh município. So-
ria conveniente quoS. Bxc.òSr. presi-
dente da provincia mandasse punir es-
ses dous liemos que, bojo, caliiiiiuiaudo
ao capilão Clarismiiiidi). se moslriío lüo
amorosos pela desciplina da guarda na-
cional.

s documentos fallão bom alio na
demonstração de quem seja esso Ial Ali-
pio KeiToira Barbosa, o assim lira des-

pensado de. laser-lho a biographia. O
respeitável puitlicò íjiie julgue do valor
da aceusação. e lance, o seu vordict.

I)ignem-s(i Srs. redactores de dar pu-
hlicidade a oslas linhas assim como aos
documentos que as acompanhai), res-

ponsabolisa.ndo-mG pelos resultados.
Oeiras 10 de agoslo de 1.S70.

Vèriias.

guerra.
Foi^in dia 2 pela mnnhiT que o imperador

su foi apresentar ao rei Guilbeime no quartel ,
genéraiem Vaiulresse. la na sua carroagem
com uniforme de general, acompanhado de va- i
rios generaes entre os quaes Lebrun e Felix \
Doiiay; cercado de creados com libro verde o i
ouro, precedido por dous uhlanos a cavallo.-
O imperador ia fumando, um cigarro O rei
da Prússia lixou-lhe a sua residência em Wi-
llíèlmsliobe próximo de Cassei, para onde o
imperial prisioneiro parlio logo.

A noticia do grande desastre só tarde foi tio-
nhecida em Pariz. Parece que no dia 3 á noi-
le só a conhecia a imperatriz e o governo Sa-
bia-se porem ou desr.oiiliav.i-su no publico que
tinha havido uma grande derrola para as armas
francezas. No dia 3 it meia noite durava am-
da a sessão do corpo legislativo, fecbando-se a
essa hora para se reunir no dia 4, domingo, ao
meio dia Então ja o desastre era conhecido.
Muito povo, guardas nacionaes e soldados ro-
deavam o odilieio do Corpo legislativo, alguns
soltando iuiprecações contra o impíràdor e dan-
do vivas ,1 republica, «uhqúaritó a imperatriz
recusava abdicar os seus pod .res do regente na
assembléa como algumas pessoas aconselhavam.

Na sessão da noite do dia 3 Juho Favre ti-
nha ap escutado tísúa pronostaj.jasjiígiiada por
quasi Iodos os deputados cia esquerda para quo
fosse deposto o imperador Napolião e a sua
clyiiàstia dos poderes que a coiistituii;ão lhe
conferia, e que se n.oiriéaéie uma commissão
com todos os poderes do governo com a ex-
pressa missão de dirigir a defeza do paiz o re-
pellira invasão. Ao abrir-se a sessão de do-
mingo o ministro da guerra propõe que sc no-
meie uma coniinissão de defeza nacional que aâ.»
signará os decretos dos ministros, o que vinha
a ser um governo provisório, sem se fallar no
imperador. O Sr. Thier, propõe quo se no-.
meie uma commissão de defeza e de governo,
e qae iogo que seja possivel se convoque uma
constituinte'. O pensamento mais ou menos
explicito era todo o mesmo. Estas propostas
são declaradas todas tres urgentes e a câmara
suspende a sessão para se dividir em sessões e
nomear a commissão que ha dc dar parecer.
Porem nesta oceasião ja muita gente incluindo
guardas nacionaes, tinha invadido o palácio e
as galerias da câmara podiam em altas vozeâ a
deposição do imperador, dando vivas Ri) exer-
cilo e á republica. As tropas que estavam
postadas junto do corpo legislativo ouviam si-
lénciosas estes brados. Afinal a multidão, po-
vo, soldados, guardas nacionaes, invadem a ca-
mara dando vivas á republica, apezar de todos
os esforços do Gambelta, de Júlio Favre e do
presidente Sclineider para que deixem delibe-
rar a câmara, assegurando que sua decisão se"
rá conformo com os votos do povo. Vê-se po-
Íos exlractos da sessão de todos os jornaes de
Pariz e pelo que contam os que assistiram que
os deputados republicanos fizeram todos os os-
forços para que não proclamasse a republica,
querendo antes um governo provisoiio de defe-
za, porqne-a republica, se não poder resistir aos
prussianos terá de acarretar com a responsibi-
lidado de assignar uma paz, mais ou menos hu-
milhante. Porem nada pôde conter a omiti-
dão. a câmara não pode deliberar, nem os de-
pudos regressar á salta das sessões completa-
mente invadida. A turba apoderou-so da ca-
deira da presidência e da tribuna, rasgou os pa-
peis q.ué encontrou, tocou a campainha, isío é,
fez õ que faz sempre.

No meio desta anarchia os deputados da es-
qneiila foram ao botei de Ville e formaram.um
£o\erao provisório proclamando a republica.

Publicações geraes.
Valença 2 de outubro de 1870.

A Imprensa n, 2(53 do «S fio mez ul-

Illm*. Snrs. t.enloi)t<j S.mimn Ferrei-
ra do Rego Barbosa o Bildüino berrei-
ra do lUgtt Harbosa—Sirvão-se por a

l.iia M.iri.1 do Oliveira, em virtude .io i mor da verdade declarar-me ao pé desta

qual foi instaurado um processo crime ser. exalo de vista ou por ouvir dizer

contra Francisco de Araujo Bixerra, o'quo eu no caracter de inspector de quar-

timo, publicando diversos factos crimes
praticados por dilterentes'individnos do
termo de Valença, pedio explicação—
por que não lem contra elles promovi-
do aceusação o respectivo premolor, o
digno Sr. Dr. Firmino Lieiuio da Silva
Soares,

As duas certidões abaixo publicad is

provão oxhuberanlemente que aquelles
factos—uns ja loram devidamente pro-
videnciados, e outros la nunca se deram.

Releva saber-se mais que, a respeito
de Francisco de Araujo Bizerra. que a
mesma Imprensa insinua nada ter soffri-
do ainda por um facto quo se lhe attri-
huio,— em 1805 (epoeha do delicio) o
delegado suppjenlo ligtteiro. Gozar Al-
ves Martins o despronunciou sem ouvir
o promotor publico: o juiz municipal
supplente consormdor, Josò Francisco
Dantas, reformando, o pronunciou; mas
o juiz de direito interino ligueirn, Faus-
tino da Gosta Velluzo absolveo em
recurso—em '1860.

Novamente denunciado pelo Ugitciro
João Nunes, o Dr. juiz municipal o
pronuuciou, mas o jury.ulliuio o absol-
veu.

E assim que se calurnniao as auto-
ridades pelo simples gosto de.c.ilumriiar,
=embora va ferir umi correligionário.
Bizerra foi sempre protegido pelos libe-
raes, como prova o historiado supra,
aliás bem escandaloso e triste.

qual processo, foi julgado improcedente
em onze de junho de mil oilocentos ses
senta e seis pelo delegado supplente
Cezar Alves Jilurtins, e revogada a náo
=«pronuncia*e pronunciado o réo como
incurso no artigo du/.enlos c cinco tio
código criminal, pelo juiz municipal
supplente Josó Francisco Dantas, do
qual despacho, interpondo o réo recur-
so para o juiz do direito, foi~ab<o|vidn
pelo juiz municipal substituto Faustino
da Costa Velloso: que pelo mesmo faeto
foi instaurado novo processo em o anno
passado por denuncia de João Nunes de
Souza Pereira ü sendo o réo pronun-
ciado pelo Doutor jui/. municipal, foi a-
final absolvido no jury na sessão de dois
de junho do corrente anno: que quanto
á uma espingarda carregada o um facão
tomado pelo inspector do .quarteirão Vi-
cente da Costa Uma de João Nunes de
Souza Pereira, consta do archivo da dc-
legacia de policia terem sido io vindas ao
iliustrissimo'Si'nhor poulor chefe de
policia ditas armas, com as quaes espe-
ra.ya o mesmo João Nunes a Domingos
de. Uma cm uma aguada, na povoação
dos Arnazes. Qoanloã Manoel de Fa-
rias, que suponho ser lliimundo do Fa-
rias, que se acha pronunciado pelo
Doutor juiz municipal como incurso no
arligo duzentos o cinco do código cri-

leilão n. 25 tenha por costume insohor-
çlinar os guardas nacionaes aponto do
não aceudirein aos avisos de seus com-
mandantes, o que isso faço com ostenta'
ção, como afunilarão os Srs. Alexuidre
José Nogueira, Alijiio Ferreira Barbosa,
e Andró".Avellino de Souza Moreira cm
ülficiit de 31 de maio chiste anno. pu-
ijíicadós no jornal imprensa n. 257 do
27 do mez proximamente findo. Per-
millão-tne usar do sua' resposta como
me convier.

Estimo suas saúdes por ser como sa--
hem agoslo de 1870.—De V. S"' j\
muito obrigado e criado — Claris-
mundo dc Moraes Rego. •

Illm. Sr', capitão—
Em resposta a carta de V. S. disemos
que nunca vimos e nem ouvimos dizer
que V. S. uo caracter do inspeclor de
quarteirão lenha por costume insohor--
riihar guardas nacionaes a ponto de não
acudicem avisos de seus commandantes;.
c si tal acontece ainda não chegou an
nosso conhecimento. Pode uzar desla;
nossa rosposla da forma que lhe convir,
que é pura verdade do que sabemos.

Desejamos á sua saude por ser—D*
V. S. P, amigo obrigado e . criado
—Saciano Ferreira do Rego Barbosa—
Bild lino Ferreira do Rego Barbosa.^
Tapera 22 de agosto do 1870.

Certifico, em observância an respeita-
vel despacho supra referindo-nie aos fac-
los alludidos na Imprensa n. 203 de 8
do coerente: Io que em 3 de outubro
de 1808 Fraucisca Maria da Conceição
queixou-se perante q Sr. primeiro sub-
delegado do 1:° destricto, tenente Eles-
hão Castro e Silva, tle Ângelo Custodio
Carreira por dizer havia este espanca-
do-a, pelo que o mesmo subdelegado
mandou proceder o corpo de delicio ria
pessoa da queixosa.jnlgandoo procedente
mailihiu entregar á pariu: mas que logo
no mesmo dia foi pela queixoza reque-
rido desistência de qualquer aceusação
contra Ângelo; 2.° que em 10 de sep-
tembro de 1809 Francisca Pereira Li-
ma queixou-se perante o l" supplente
do dito sulídelegado> enlão em exerci-
cio, alferes Norberto de Castro e Silva,
de Honorato Rodrigues Costa, por lhe
haver este esbofeleadu, em virtude do

minai, por denuncia do Doutor promotoi
publico, pela surra que dera em Maria
de Farias, consta do mesmo archivo por
um ollicio do lllnslrissimo Senhor 1.) m-
tor chefe de policia, que elle assassinara
umi mulher oo termo de. São Gonçalo,
oude deve ler sid i processado, sondo
que neste município tem sido elle perse-
guido por diversas escoltas -expedidas

pelo Dmlorjuiz municipal, o delegado
de policia. Quanto ás cacetadis, que
segundo a Imprensa, dera Simplicio de
cin tal João Cunha, nada consta do juizo
municipal e'delegado' de policia, sendo
ambos de mim desconhecidos, de cujo
facto sò tive conhecimento pela leitura
do dito jornal. O referido é verdade,
do que donde. .„ Valença vinte quatro
de setembro de mil oilocentos setenta
Eu João Baptista de Assumpção. escri-
vão interino a escrivy e assigno. João
Baptista cie Assumpção.

Snrs. Redactores: —Os Srs. Alexan-
dre José Nogueira, Alipio Ferreira Bar-
boza, André Avellino de Souza Moreira,
dirigirão ao commandante superior da

guarda nacional desle município os olíi-
cios publicados em o numero .257 do
jornal Imprensa de 27 de julho pro-
ximo passado. Nesses uilicios adquiri-

íllrn.s Srs. alferes João Paulo Mendes
Pereira e Leonardo, Mendes Pereira.—
Sirvão-se por amor da verdade declarai-
me ao pé desla se é .exato, de vista ou
por ouvir diser que eu no caracter de
inspector do quarteirão n.25 tenha poi:-
costume insnbordinar os guardas nacio.r
naes a ponto de não aceudirem aos aVH-
zos dos Sr. commar.dantos, e que íâs©
faço com ostentação, conto afirmarão m
.Srs. Alexandre José Nogueira, Alipio
Ferreira Barbosa, André Avellino de
Moreira em oflicio de 31 de maio.deste
anno, publicados no jornal imprensa n.
257 de 27 do nír/. proximamente findo.

Permiltão-me uzar do sita resposta
como mo convier. Estimo a saude de.
V. S. por ser como sabem^-De V. S..
—P. amigo obrigádü e criado.—Claris-
mundo de .Moraes Rego.

Illm. Sr. capitão—Passo responder-a*
sun caria firmada data, nunca sube ti
nem vi diser quo V, S. mandasse di- -
zer- os guardas que não aceudisse o avi-
zo dos seus conimnndanies de compa-.
nhla isto digo em fé, da verdade, meu '

filho João Paulo não se acha —e sou com
sinsetidade—De'V. S.—P amigo obri-
gado e creado— Leonardo xMendes Pero-
ira—-Clarismnndo de Moraes Rego,

Illm. Snr. capiiãO;~-Em resposta de

#
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ks?c í r írx i "''""ir ¦"'" «%> «b. p*<Jli<lÇlín m» giwn,í8 nan,,nn,K muilo fl 
fí,,,0W,° Q,,i,,!rla ° Wmn,n «nos quo os aconselhasse m os de- 

' 
,' l)n!,M ''''"P" nesta nn.iPif;

tT^T Sfi,ls «•""-inui.l.inie,. í,;V;,,,!,'»"»"doa mal quo osmesmons m \omnrlu.lha quo íhIoh uma íal.ida- W08 íuSS,i'i- «>'» maio com mu ma-'"'• ,!,,u ¦¦¦¦¦ ""fc •"'•< ci.M.nifl mm liíniclitulo, segundo comro S(. ,jjz ,,'; 
""la/nenlipp uma cAJiimnia .pie lhe

f 
«w.^çp unicanientes por espiriio

H0'11!^™1 verem so o íim deáicró
"tífomin nnr isso rospónsabelisar nK'10 uniu In.,.,- '" V ';" M"ni s"° 'mi dezacre- meio mundo.

¦piáts^S5íça«,3Satt
adores, ao passo que Ioda essa t-enle ''' 2°.C,,0,ti ,,(í l^liciii ?»qm c mheeeu, o Sr. Aiiplü e sali as ' \,,í! ,<A" fni S- S. mesmo quo""•"¦••¦'¦¦¦"- ' 'mandou outros presos da cas;, de
m moiros ,„,,- lf(J(í ello so tem portado."»de\.s. uzar de minha respostaromo lhe convier o sou—De V S - Pam-goolirigado e criado-João .PauloMondes Pereira.

1'hn.s Snrs- tonente Anlonio da Sil-va\ie.raHrandrãoe José da .Silva Vi-e.ra ivunlao-Sirvau.se por amor d»,uid.ide daçlarar-ino ao pó desta se a«acto que eu nò caracter Av iuspoclor« 
prlüirgò n. 85 tenha por costumonsobordmar os guardas nacionaes a noii-to do nao aceudirem aos avizos dc seuscommandantes c quo isso faça com os-tentação como afiirmarão os Snrs Ale«re Josó Nogueira, Alipio l-Woira'•"huza.fi André Avellino de Sòiiza-^maemofficiodo.-lldomaio.lesíe

a«w>. |)iibl.ca,los no jornal imprensa n.^•)/ dei/domezpro.ximamenteiiudo

mlCT,lil(Hn° uzar ,,e suaá apostascomo me convier. Esljmo a saude dey. S. por ser-üe V, S «|\ m-m
figado 

o criado. === Ciarisníiuidó deMoraes Rego.
Mm. Sr. capitão^nespondendo suacar a sobre ,p,e de mm, exigtí l0Ilho| uaiü«dLsulhe.p.e nunca ouvi dizer ,me riealos.V. S. na qualidade de inspoclor de'

JS» R«'#«> 2.» lenb». ilistiJ,
gn.ii.Ias nacionaes para não aceudiremos avizos de seus respectivos comman-Oiinies

«Heuçãt. ronar madeira ndniíilo,'ni macios du machado o facão?
h cf a «oleira não era e não foi

pnra lazer ou concertar ò quintalua o/isa fie sua residência »
K nfo era S. S. a esse tempo ochefe <le poliria cia provincia ?oc os presos fugissem, e se ftmin-do des.smn algumas cuidadas, comos machados c facões fornecidos por |Víyrjuem seria o responsal.elisa-

Io *

11? Ma o Sr. Dr. Gorvasio, deter"'inavaquuosfeilosd,', lazomla pro-vmmaj pá,» fmm julgados pelo juiz
pnvaliyü dos feitos; nquj Ucm 0
\>y<Ao npresenlado n sanceioiiado,mn l,nJ»« ,! «>ão lom esse. fi,n; tlemi-nina, eonio deminuio as custos ou
pconi^ima poreeliidas,em doma-»«» PPlo juiz dos foiiós provinciaes,••dieinlendo-se para a crise íiimurm-',,;'' «l"e ia arrastando n provínciapwn um ahvsnío.

OSivDr. (iervasio porem não eu-,l;,íf,(l9 ««""Hi ü eil-o i, eilar exem-
P'^ tora do propósito sem a menorapplicação.

O interesso oi ergò c 
'.j$ 

nisto en-••nutra o Sr. Dr. Gervasio justifica-çao. J
. ^dimns-lhe, enlrelauto, q(m sus-
P«"da um pouco o pranto; o deixede enternecer a gente com seosconsianies lamentos.

;-tniwnBim rT-T^t y j^mrf»-. _'***WWl|')Wtei

^l,m;^^ Piauhy, lá doou-«•hindu 18/<!.«-, ASs^/rt,
JmT-A 2.«sessno deslo annofilino-Me.nn din i&flo norronlo nfino,fniic(ioitiiii»iü õlrilKinal tio modo so-

EDICTAES.

gtiinle:
Presi. I

lo I'
nle: i)r, fiervasin Campe

iros I1 errei ra

do
Talvez o l)i;ipo, não é assim, Snr.Ur. ':

Não è muilo bom a çeulr ser ca-'«o, mesmo por «pie a raça delle pá-reçe que ja eslá ou ja-;fiii Wiíiicla.
l>iveoSr. í)r. Ien.hrar-se do quea soo respeito disse no Paru um a,|

yogado, e dos coi.nmohlarios (jue os
jornaes dê lá enlão fízòrãb ?

Aquillo não foi muito bonito e
qnomsalio çjessá negociada não écapaz,-(|ft jurar qne S. S. é calão.

Calões existein, mas todos são ca-

í"OTICLltUO.

Borges

Se não nns causasse f.ausea arrobara|' br. (Jii.pim de Oeiras' on a/Mm dos

, mm. 22 3e ».?nsI„ ,,, 1870 _ I rfc „to «IfcS'0''8" ''í''"'551'11''

Dortente ami.rn n,. ??; • ,- .". '.

feí" íif 
calli!íio--Clarismundo deMoraes llógn—Cbe^andn . ««,2

^.laDta 
amigo Dr. f|i'niirió Ur.lr,iÒ daailvfi .Soares, nos ns. 2õ,") o 258 do

^«/imprensa de j,3 e 31 de 'julho
¦d 'mo nos chamaria mos a resn^felrê:
lln.-írliJ »-»ív..l .-. .....:...,• '.

Gontenoipsò administrativo-^»
l)e»s|):icho preferido em petição dò-Vl!iíue}ht-rreira,leY;isconcellos.
Jornanlocuihccimenlo dd'al)e«ra-•'on.esla petição, não como nm 

're-
ourso,jpi^) tom |(lgar na forma ihfcari. lü doRoíj. ri; 124 de-5 do fe-vereiro de Í8Í-2, senão como'umareclamação sobre oaòfe (festa presi-f,c».í'<i d'1'' desatenden o reque ri men-Injmib, sd» n. (, resojV() iS(,n|:iro!

sffpgpftilc Miguel Ferreira de Vas-roncelios de recolher aos cofres pro
, vincaes a importância <Us íliversai

preslaóries por ellc recebidas como'¦orilralaule,la obrada egreja umlrizj<-fli\. b. da? Dores de-.la mpiial; nor-innido tendo lhe sido entreaUesfcas'
i-elegdas.preslaçnés depois d^prdva-
do o.seo dnoii,. comalleslado doetí-
Konheiro director das obras publicas

, '''''.""'dor: pr. Manuel Pinheiro
ne Al uai ida Osório,

J^crniio: 
J.)séQuinlino(lo ílríllo.

ha 5--«.Não houve nu mero íe^-il.
}M i;7^R»!o=«JoãoXuizdüüli-

vmra-erun.\- lontalívn dn moile.Advogado: Licurgo de Paiva. O ju-';>" negou a lenlaliva e reconheceu
•'''nnenlos graves, o o rèo foi cou-ili.-iniinrlo ai armo do prisão com Ira-nallJO=«grão minimo do art. c2()5.

I)i.i l'S-(l>iusi,|piK.,iado i)r. juizmunicipal Francisco »\larquosdo ('lar-v;dho, por impedimento do Dr. (Icvvasio )
Róoi—Fraiicclino Pinto de Olivei-

í'1, !:i.',1í!'";s: liomicidio.e tentativa dehomicídio. AdvogadirDrf Carlos deCotiza Martins. O réo foi condem-na<oa;4 annos de prisão com Ira-«aluo, grão mimino An arligo 193
I e modio do mesmo artigo combinado

com o artigo 'Ai.
ííi.VlD-Réos-ThomazirA.iui.

non .Suuz'.. e Anlonio Pereira «lusMiolos. (>jmo: fngj, dc >(,sns .
''^''gencia. Advogado; Dr.Dinlin-
do Mende:> da Silva Moura. Osréos
forao absolvidos, ü Dr. juiz de di-reilo appollou.

Dia 120—Réos—Liberto Quite-

, Ito-nnlomdo Sr. Dr. direolor ceraldo inrtnirçno pnhliea da provincial 
'j

'ml ,l'"' I"-1"-" conhecimento do ,Zwi**»* <|o ii..ni..mi,i;,ii(, ,.;„„';:«u». lü.tlfl-iwoluçAo lumiuciai n. <;-,-,
^'|dodeso»i.hro du 1809, luni \um>
;'•' 

^ «tote il troz mezes. mê$&
N» preenclumenlu da radoira vag„ (|tí
Ma ,'r ^ m° íminm (,« villa da

§ As maiorias do concurso sfio as do-
«•»' ua ritadíi resoluçrm.

As pessoas ipie quiserem pronor.de-v"»-*J apresemar S0(ÍS n,,](l(,iln(,l!(níJJfislairlos.com documentos quo prove,,,suas hahehiações. na forma do ln. Üa l« da mesma resolução.
Secretaria da instrucção publica omJimresma 15 de outubro de I«70.

O secrelario.
Gapàidq de Moraes Rego.

Achando-se vagos os l„Wfls

Peracuruea creados por lei »ro-vmnaln.4i0d<,9doJíllloh.oM
1856, e nunca providos pelo o0.
luZ'Trh1' "''^^o <m°ah afflxado o edital de oue trata
30 de agosto de 1851 pondo a con-curso os ditos logares e desiguan-do o praso .do mesmo concurso

dente da provincia, na conformi-dade do referido decreto, reprodunr nesta capital o annimcio dosobre dito concurso e convidar ospietendentea á aprézentarem os

nhecimentos que o Sr. aífóros Alinio !•' 
'T0,,nòs cl,a- ¦¦ - — ¦¦««-,terreira Barbosa, dera uma denuncia do 

,dacl3 ieS;l1 ° ãçllcnlisÊ,: on artièulisfisV. S: por motivo, diz elle. de ter V f l(^nt0?l,Í« mas como nnmandados dezavisar a todos os <mnrd'K Cp°cha f(,,(?' al™v.ess;.mos não inacionaes que a ordom delle forHo avV 
" '

, '. "w,,í uuuu lorao avi-/•-"'dos para serem addidos; e nós doendoscm.lhaiile injustiça feita a V. S nol ô
"mnia, nma referida mentira, sendocrio que os abaixo assignados nio com-

'poena q„„ au.tvessamos não seja pos.s«Ve a qualquer cavalleiro (|e' honra
quebrar a lança com 6 illustre onráodnnj'posição nesta provincia, cnritetdamo-nps,,tescrcvendo estas poucas liiil.as; emrpsmenlir.q.innto se tem dim e se p,,^dizer para o futuro, traserido de involt,-.nossos nomes, conlra n caracter de a-íl I I. i II . . r.  1

PTOfão naquella OCc;.sião^ que lorão nnTs nnmos' w"!"a o caracter de a-avjzados por se acharem rloenle da ^n- 
*V r,°s'so ml^ l,",n ^nhe.-ido nnrfipy nm m * p#«4iíip o5° ^m^ o ;,r.

^iahido 
aqui; por -iodos habitantes; a<-sim como tãobem nãò soubemos. lnnunca onvmi-.s diser qt;e V S Àfo'Jl-1

onios soldados delia: c nunca tal a on-- teceu: portanto offerecemos a V Se
f 4^»mentp quo é filho da pura ver-dade, juraremos so preciso íbi' quando\. b. jnirfar .jiociíssario. Fradinho Mdo sotembçp do 1870,-Jeremias Ha-ello de Sepulvida-arogo do Manoelh;r(^raíVobre-Francisco Pereira

Valença 20 de setembro de 1870.
Eieshãé' de Castro e> Sil ha

Noi horto de. Castro e SitiaJoão Baptãia de Assumpção

nos lermos duaiiigo 5.'líocontrac-
Kpara que íhccouí.esse a ohri-nção
ue reslituil-as íôra necessário que se
provasse .pie por culpa sun deu-se anestnoeâ-q do que eslava feito c íóra«cceito pir nquelfà fôrma.

Mas sn o desmoron-imeiilò de parto Id aquella egreja teve lo^r.coulorme
ns pareceres da commissão de cn^ó.-Jnheiros para .este fim nomeada, bor
fJiyei:sns causas independentes davontade do supplicaule.nãn pode ve-riíjpar-se a resp<nMíilidade d'e.ie
[anl.0 mais qu;i(i|o não se acha ex'
mm a d-ciqmdles da parle de1
qnom parere ter hnvh?,, n,ádirecção,
W?.* m»p?:&àu liscalisaçào
nn; l,.i ... ..... c *¦

no de Sousa e Jeronimo. Criim.,-1 f6tGudeKÍSS á aprézentarem o«
m. Min violência, e lenlaliva dé I ^re?uerimentos nesta secreta-
nmrle. O Advogado: Licurgo de ! ÍL *°/° praso de 8GSSe^
^¦Va. Os réos forão condemnados a TlTl 

°B àã data deate G ««e
gales perpétuas gráo máximo do ;ir í • tfiuinarem 30 de novem-
t'.go lílá combinado com o ar!. 34 

°.*ll\áom'°> munidos das for-
nõOfcp.Hlendo ler applicação o gráo I !li & docum^tos oxigidos
miixiino.lo art. ÍW, em vista d.ulis. P« 

^eflC10nad°s decreto n. 817
posição do arl. 02. O juiz appr.loi, f£ 

d8 íerem ° conveniente des'
QXfc«.n.c,„. () Advogado protestou por 1" : .''""" •"'"¦¦"¦ '¦ ' ' »ec-retana do g-overno do ?i-nmo julgamento.

O capitão Wegreiros.=A' Imprensam, de 20 de correnlevoltando rqueslão do soldado «Amorno Lopes, que dissemos ler- as-sentado praça voluntariamente, o que
provamos com cartas do capitão Amtomo José Vida! de Nogròjros, o M|
forg topoldino Antônio do 

'Mk
ill7 n om,i,;,.l... O -

auny 1' de outubro de 1870.
O ofiacial-maior

Servindo de secretario.
Í^MS^ãÊ^t d*:Cdrvàllio,

O abaixo assado p^de Wrespedií
com o Sr. José Mayer rela Ura moine d

Qncm por ahi haverá, que pos- \Xf> ^4nado^Lmíe7c> Tãíl¦¦•"¦•¦  ¦•¦ ,!„; \ corrente anno. m

diz o sfgu.mii

raeciaan

Juiso do»? feitos.
O Sr. Dr. Gervasio, juiz do di-rçito desta çapijal. deo e;aim)a Unioda solemne cavaco corri o riSolo

nos trahtdhps lê, tos.
Assim qhe, ou se considere comocair-adodésasirea grande (iiinnlid,

íl(» Ai il/m.i .1 ' . .

• " ,i-'.i, ijiit: nos-
?a crer, que o capitão Negreiros.lei-
xassi^do prestar aquella graciosacana para ser demittido Jo com-mando d,, deposito h

« Üuempor ahi haverá, qne possacrer que o ajudante dc ordens pro-cedesse de modo contrario ?»

Ther^ 21 ^ 0^^ & j87)Antônio Thomaz dnIa Sdva Menino.

de de agu^ft iviaes <pie cahio so-
I 

'- 
. Al

/ - na» í'.-,uio iVIendes í>on,ra--arJ polo Sr. Or, ^^,-i! , o Íüüü mmW!"fm^f K^y^mm
i. „ . • ¦ lP 'iiofiO d;-; |fc-.).1(. riu;, r ii7Mi.ii ai, ri:...: :.. i .'

hfeoe(li,iii0:CS;vl),;ocHl, (j(>.no/){iilo por ünldrh do engenheiro; ou sc!" -1'" " ''firxidão do terreno sol.re'pní ásscní;jyfi, ou ;umh a ai
i/iníil» I.. .1 Iífetidà d;

r ,n V i!ZUIDn P;mla dü Souza1 n«? '« K'líPpo Maciel de Souza--Arm.nm de Arauj, 'Souza--nrtTde

'^dellu 6epulvida,--fc.arogo de Haimnri-

; fcfcfc?- 'V»i«ta a* ««rn.t,ncs b,-^Joao Valdivir.o Pomneo-^i
fc»'«g".(le Manoel Maciel de Soom-Svo-ulo .!,¦, gocli, Sl,,a.s - „„ff ;

v 1 r.?" |,»,-6i™-«.'.»s- .<-;V.ilddao-Nevenno José de, Souza-—,

paUltffc %°f '?#'

.,.___.lllllu,U(J,,y uu |,riu fi-vm.fcor. i.)r. Jíjsnínoi

..leração
pionta por ordem 

' 
dt sn^idenles a má (juaíidade $&&Imacs cuijrogados; a falia <ie r.hmsl

nitsmia

Fng-a de presos.
Sr' Pr- Gervasio Campello Pi-

/•\ ^mra ac.ual juiz de dirmlo^facapqal, bem conhecido no Pa-./ô e especialmente em ScrinhcimoT

. ii • Jww i,|">i iJH.ya*lelía nas custas o.ü porcentagens queb. b. tinha nos feitos da' íaseiid;.
provincial.

O S.r. Dr. Gervasio tem na Ini-
prensa tratado desse negocio por di-versas vesc^; procurando discutir a
questão, aos trancos é bafranetis
para o que tem, segíiVido consta,'feito exioreos extraordinarios^sem
com tudo trazer a menor.luz para a
qneslao e sim para seos interesses
peccimianos, que o projecto de alcr.,.
|»a 

sorte diminuio, e peJoouooSrUr. bervasio tem alonaaado a. p:aci-
W!f % Çf;nhfc com lamúrias que naverdade iasem dò.

Agora mesmo vemS. S na Im.
prema n. 270 Irazends a haila om

n'<-'^ariasipara segurança da hZ
f 

copsli'u«|ao, não se prova ,|t. io-{k è$m PI supplieante,'í'!'5..na.qnali.íado de contraclante |.:""'"'vasca mardar fazer os servi-<;»s sobre mxpeeráo dos enííenheiiw
na forrnad^ a, u. 2/e 3fc'do con-tracto.

Wmcrám pois,-; sèfiòntlòSS
princípios de diréitòi^s òfvmstií^(l!) m]^mú applieacãoaeste,
casoodtspuS|:on,:iarl. í;i{ ^ c,)(1'lcommercial, orduio ({ue^èja (,do oímppíicauíe como exonerado d'aquel-
oi nhi'iii..íir,A ,v J.. ,. '

Gorencia da companhi^d7?a—

fj»t?#9i'encia da companhia so
felf nnicas palavras são a prova ^T, qi« °fc!apor tSânh^

(l° W '"n»os diloWque a Imprensa flt* 
P^ B' Ú™^» no âiz-

'•"-''¦¦"¦»» ;- ¦ l^ieeebe cargas somente até,° áial2as -âliorT^ ^c - it*.^,..,, - - «o^ab eta tarde, 9mmaté as 7 da m
D^»do Mendes é,. S. Moura

Gerencia da companhiale nave-8-açao a vapor do piauhy emTiiP-resmn 8 de Outubro de 1670Pela gerencia (Ia eoinpanhia ile'nave-•viçaoa vapor mmliyj so íaz ijüh(kIJ,Í d^'^ «m-diatue no armanK^ma couipaniu, se recebem e";rnercadonas medí.mte a pj cie M,
probas ei 00 por cath, um dos Let*em miJlür ,,0Z0 ^rt'-!'^ P Sr on-™ W o embarque djs merem offi

^masenadas, e sendo estas S|
í' 

í,n";i^m para os barcos , o vi yda compauliia. ' l0nla;
Quoin pretender armazenar cnrU 00

cuadianm-os meios, não duvida oJlén-der a lodus e a tudo.
Qiiem por ahi haveria que acre'nlasst! i\uo a Imprensa íisé.sse tãomao coneeito do capilão Negreiros,

soo correligionário ?!
Ministério da agricultura.=Por

<!ocreto de t) do passado foi nomea-
p 

Oionys.o de Sousa DrocHado ebdvapara o logar de admiuisirador
do correio ..lesta provin.:ia, eou, os
yencimenios da taholia a qné-se re-
p 

o arl. 25 da lei n. 939 de 26d3 setemlini de 1857;
¦ ^^cilamos o nosso amigo pela I

sua nomeação:
Palleeimento.-^No dia 10 fe

^ lx,,'l° d;,s ^ horas da' tardo; deoalma ao creador o destineto cidadãon^ljor Jeremias de Castro Lima, quedeixou uma h.milia numerosa.
Oüluslre íiuadu hi um negoeian-

m
4

templo que nenhuma applicaçãolem .no caso.

F"-j,«oua»fc—laiacio uogoyerm

jiohngaçãoe de todo contracto, quedHaclo se acha rescindido, sem serindemmsado, conforme pede pelos uí

as commuuicnções necessárias afim'(e serem acaiitelIadBs os intiesses

^niisideraeào por -soas boas qtialidades e índole pacifica.
A sua iLNm. familia dormimosnossos pêsames e um voto ao Amiaimo polo seo-descanço eterno,' 

"

LòpOs Grillo.

n. /•;,»» ^ Gerente
R^doM-mles da mfo Moura.
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